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Projeto de Lei Número 5.206 

Autoria: José Rodrigo de Pietro, subscrito pelos demais Vereadores 

 
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar de Taquaritinga - APRAFT. 

 
 

 

 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

 

 
Art. 1.º É declarada de utilidade pública para todos os efeitos legais a Associação dos 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar de Taquaritinga - APRAFT, CNPJ nº 18.172.958/0001-25, 
estabelecida à Rua da República, n.º 1.197 – Centro, no município de Taquaritinga, Estado de São Paulo. 

 
Art. 2.º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade não cumpra as 

condições estabelecidas no art. 3.º da Lei Municipal n.º 3.778, de 22 de outubro de 2009.  
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 10 de abril de 

2017. 
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Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal na data supra e publicado na imprensa oficial do 
Município de Taquaritinga. 

 

 

 

Fábio Luís de Camargo 

Diretor Legislativo 


